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1. Trata-se do O%cio n.º 060/2024 - GP/SEC, de 22 de fevereiro de 2024 (SEI 40434062),
exarado pela Câmara Municipal de Sorriso/MT, por meio do qual fora encaminhado o requerimento n.º
20/2024, de autoria do Vereador Wanderley Paulo, obje;vando a realização de mu;rão de perícias médicas
no referido município.

 

2. Neste sentido, cabe repisar que, atualmente, o município de Sorriso/MT dispõe de 1 perito
médico em regime contínuo. No entanto, frequentemente, são realizadas ações obje;vando o atendimento
médico-pericial da população de forma mais célere e eficaz.

 

3. Como exemplo das ações implementadas, destacamos: a análise documental através do
atestado médico (ATESTMED), realizado de forma remota, minimizando, assim, a necessidade de
comparecimento %sico do segurado a uma Agência do INSS; a realização de mu;rões em localidades com
tempo de espera elevado ou de di%cil provimento, inclusive, a Etulo de conhecimento, no estado do Mato
Grosso, mu;rões já foram realizados em municípios como Várzea Grande, Pontes e Lacerda, Sorriso,
Cáceres, Rondonópolis e Tangará da Serra; e a u;lização da Perícia Médica Conectada, principal inovação
implementada, que nada mais é do que a perícia médica realizada através da tecnologia da telemedicina.
Essa abordagem tem se mostrado crucial para garan;r que os cidadãos tenham acesso aos serviços de
perícia médica, mesmo sem a presença %sica de peritos no local. As datas para agendamento são
disponibilizadas semanalmente, permi;ndo que os beneficiários da Previdência e Assistência Social tenham
acesso rápido e eficiente aos serviços.

 

4. Inclusive, é mister salientar que já houve implementação da Perícia Médica Conectada na
APS de Sorriso. Isso quer dizer que a unidade atende os segurados através do uso da tecnologia da
telemedicina.

 

5. Portanto, em que pese a impossibilidade, no momento, de realização de mu;rão na APS,
há que se repisar o conjunto de polí;cas públicas aptas a suprir ou, ao menos, minorar a situação do
referido município, especialmente, a implementação da telemedicina, que possibilita o atendimento dos
requerentes na unidade.

 

6. No mais, reforçamos que estamos comprome;dos a buscar sempre medidas e soluções
visando ampliar a capacidade de atendimento à população que necessita dos serviços prestados pela
Perícia Médica Federal e garan;r um acesso mais célere e eficiente da Administração Pública. As polí;cas
públicas implementadas visam não apenas suprir as necessidades atuais, mas também fortalecer a rede de
apoio aos segurados, garantindo que todos tenham seus direitos respeitados.

 

7. Ante o exposto, res;tua-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa;vos



  
para conhecimento e providências.

 

Brasília, 04 de novembro de 2024.
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